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DECRETO Nº 301/2020 DE 29 DE JULHO DE 2020. 
                                

"HOMOLOGA PRELIMINARMENTE O ROL DAS 
INSCRIÇÕES ISENTAS DEFERIDAS DO PROCESSO 
SELETIVO Nº 004/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO; 
 
 

CONSIDERANDO: os Princípios da Legalidade e Publicidade; 
 
CONSIDERANDO: a necessidade de tornar públicos os atos praticados no 

Processo Seletivo nº 004/2020. 
 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º Fica homologado, preliminarmente, o rol provisório das inscrições isentas 
relativas ao Processo Seletivo nº 004/2020, destinado ao preenchimento de vagas no 
quadro de pessoal do Município de Nova Itaberaba-SC, conforme quadro anexo. 

 
Art.2º Comunica, ainda, aos candidatos que se sentirem prejudicados quanto a 

divulgação deste ato e seu anexo, a possibilidade de interposição de recurso na forma do 
Edital de Abertura. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 29 DE 
JULHO DE 2020. 
 
 

MARCIANO MAURO PAGLIARINI 
Prefeito Municipal 

 
 

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda 

 
 

MAURO C. R. DOS SANTOS 
Assessor Jurídico 
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ANEXO I  
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